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DECRETOS

Decreto 3981 de 24/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 979967 e CRC: 70EF923A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3981, DE 24 DE JUNHO DE 2024
  

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 3893/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 3893/2024 que revogou o item 26 do Anexo Único do Decreto n. 3790,
de 06 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná n. 4283, página
02:

Onde se Lê Leia-se
    que nomeou                                que exonerou

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 07 de junho de 2024.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 24/06/2024 às 15:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
979967 e o código verificador 70EF923A.

Docto ID: 979967 v1

Decreto 3982 de 24/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 980032 e CRC: 27B09D7F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3982, DE 24 DE JUNHO DE 2024
  

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 3892, de  17 de
junho de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 3892, de 17 de junho de 2024, que revogou os itens 1, 8, 9 e 10 do Anexo
Único do Decreto n. 3748/24, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná n. 4283,
página 2:

Onde se Lê Leia-se
que nomeou que exonerou

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de junho de 2024.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 25/06/2024 às 13:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
980032 e o código verificador 27B09D7F.

Docto ID: 980032 v1

Decreto 4015 de 26/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 987014 e CRC: 1703BA5A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 4015, DE 26 DE JUNHO DE 2024
 

Nomeia Comissão Especial para proceder as medidas
administrativas antecedentes, previstas na Instrução Normativa
68/2019/TCE-RO.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Acórdão 106 de 20/06/2024 (ID 969447) referente ao Processo 02851/22 do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,

Considerando o teor do Parecer 1326 de 14/06/2024 (ID 954694), expedido pela Controladoria
Geral do Município, e

Considerando o disposto na Instrução Normativa n. 68/2019 do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder as medidas administrativas antecedentes 

objetivando a apuração do fato, a identificação dos responsáveis e o ressarcimento do dano, observadas as
garantias processuais constitucionais, concernentes as despesas com passagens, pertinentes ao exercício de
2022, em atenção a determinação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia no Acórdão APL-TC
00106/23, composta pelos membros a seguir nominados:

I. Luiz Ricardo Ramos da Silva (Presidente);
II. Cyntia Pergentino Lacerda da Silva;
III. Zilda de Jesus Ribeiro;
IV. Jakson Felberck de Almeida.

Art. 2º As medidas administrativas antecedentes deverão ser lastreadas em documentação suficiente
para a indicação do evento lesivo, dos seus autores, da quantificação do dano, bem como da efetiva
recomposição do erário, caso realizada, devendo ser ultimadas no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º As atividades dos membros ora nomeados serão desenvolvidas sem ônus para o Município e
consideradas de relevância.

 

Decreto 4015 de 26/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 987014 e CRC: 1703BA5A). Pág: 2/2

Art. 4º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/06/2024 às 09:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
987014 e o código verificador 1703BA5A.

Referência: Processo nº 5-563/2023. Docto ID: 987014 v1
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Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas França Paiva
Secretaria Municipal de Administração

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Marcelo Barbisan de Souza
Secretaria Municipal de Saúde

Sérgio Adriano Camargo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

Elecimar Batista da Silveira 
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Adriel Fonseca
Fundação  Cultural

Edson José Stefanello
Secretário de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Fernando Fernandes 
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/PMJP-RO 

(CADASTRO COMPRASNET: 90026/2024) 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL por sua Pregoeira e equipe de Apoio, 
Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-
6474/2024 – torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO por item, modo de disputa ABERTO,  cujo o objeto Registro 
de Preço para Futura e Eventual para a aquisição de gêneros 
alimentícios não perecíveis, para atender demanda do município de Ji-
Paraná, das secretarias - SEMUSA, SEMED, SEMOSP, SEMASF, 
SEMAGRI e AMT, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. Valor Total Estimado: R$ 
5.436.431,90 (Cinco milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e noventa centavos). Data de 
Abertura: 10/07/2024. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

  Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2024. 
 

Keila Taiani Nascimento Freire 
Presidente/Pregoeira 
Decreto nº 3660/2024 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/PMJP-RO 

(CADASTRO COMPRASNET: 90027/2024) 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações - SUPECOL e sua Pregoeira e equipe 
de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024, Processo 
Administrativo n° 1-6473/2024/SUPECOL, nos termos da Lei 
Federal n. 14.133/21, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO por item, modo de disputa 
ABERTO,  para REGISTRO DE PREÇOS, cujo o objeto é a 
Futura e Eventual Futura aquisição de material de consumo 
(gêneros alimentícios perecíveis), para suprir as necessidades 
das Secretarias, SEMUSA, SEMED, SEMOSP, SEMASF e 
AMT, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Valor Total Estimado: 
R$ 9.821.169,02 (Nove milhões oitocentos e vinte e um mil 
cento e sessenta e nove reais e dois centavos). Data de Abertura: 
11/07/2024. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

  Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2024. 
 

Hevileny Mª C. L. Jardim 
Pregoeira 

Decreto n. 3660/2024 
 

 
 
 
 

TERMO DE PARALISAÇÃO

Ordem Paralisação 009 de 24/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 979887 e CRC: 7F996FE1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS GESCON

 EMPRESA: CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA
PROCESSO: 8-1776/2022-SEMUSA/SEMPLAN
OBEJTO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE - UBS SÃO BERNARDO
CONTRATO: 169/PGM/PMJP/2023

 
       

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
009/GESCON/SEMPLAN/2024

 
MOTIVO: PARALISAR a execução de obra de REFORMA DA UNIDADE BÁSICA EM SAÚDE - UBS SÃO BERNARDO, vinculado
ao Contrato nº 169/PGM/PMJP/2023, referente ao Processo Administravo nº 8-1776/2022-SEMUSA/SEMPLAN, até que se
conclua as tramitações e elaboração do eventual adivo de serviços (adivo de valor)  ao contrato (ID 979237).
 
CLÁUSULA SEGUNDA DOS PRAZOS
 

2.6 O prazo de execução poderá ser suspenso por termo de paralisação da execução da obra devidamente jusficado,
sendo de interesse e/ou necessidade pública

 
Prazo de Vigência do Contrato: 4/08/2024
Prazo de Execução da Obra: 2/07/2024
Data da Paralisação: 24/06/2024 
 
 
Pelo Contratante:
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024
 

Pela Contratada:
 

CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA
CNP: 00.541.146/0001-44

Representante Legal
IRISLAINE SOUZA FIRME FAZOLO

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 24/06/2024 às 17:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por IRISLAINE SOUZA FIRME FAZOLO, Usuário Externo,
em 25/06/2024 às 11:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
979887 e o código verificador 7F996FE1.

Referência: Processo nº 5-7047/2024. Docto ID: 979887 v1

ID: 990171 e CR C: BDBDE 390

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

990171ID:

0E 82DCC20BBE A6BBC7B435E 1A02B0F84

BDBDE 390

MD5:

CR C:

C74775482F173C4574F0A4B580256783B86395D04E 75245E 141F5E 5BB66B225FS HA256:

Ordem Paralisaçã o
Tipo do Documento

TE R MO DE  PAR ALIS AÇ Ã O
009/GE S CON/S E MPLAN/2024

Identificaçã o/Número
26/06/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO N. 063/GE S CON/S E MPLAN/2024.
S úmula/Objeto:

TAIS  COR R E IA ALVE SUsuário:

26/06/2024 10:41:33Criaçã o: 26/06/2024 10:42:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO - S E MPLAN J i-Paraná R O 26/06/2024 10:41:33

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 26/06/2024 10:41:33

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 63 26/06/2024 990084

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
990171 e o CR C BDBDE 390.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 26 de junho de 2024 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4287

Ordem Paralisação 010 de 25/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 984319 e CRC: 747F17EC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS GESCON

 

 

 
EMPRESA: CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA
PROCESSO: 1-8224/2023-SEMUSA/SEMPLAN
OBEJTO: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA HIGIENIZAÇÃO DE AMBULÂNCIAS DO SAMU
CONTRATO: 022/PGM/PMJP/2024

 
       

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
010/GESCON/SEMPLAN/2024

 
MOTIVO: PARALISAR a execução da obra CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA HIGIENIZAÇÃO DE AMBULÂNCIAS DO SAMU,
vinculado ao Contrato nº 022/PGM/PMJP/2024, referente ao Processo Administravo nº 1-8224/2023-SEMUSA/SEMPLAN,
conforme sugerido pelo fiscal técnico do contrato ao (ID 984193).
 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO
 2.5 "O prazo de execução poderá ser suspenso por termo de paralisação da execução da obra
devidamente jusficado, sendo de interesse e/ou necessidade pública"
 

Prazo de Vigência do Contrato: 21/03/2025 (ID 732302)
Prazo de Execução da Obra: 13/07/2024 (ID 951806)
Data da Paralisação:25/06/2024 Saldo de 19 dias.
 
Prazo previsto para reinício da obra: Até que se conclua o segundo adivo de valor
 

Pelo Contratante:
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024
 

Pela Contratada:
 
 

CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA
CNP: 00.541.146/0001-44

Representante Legal
IRISLAINE SOUZA FIRME FAZOLO

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 25/06/2024 às 12:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por IRISLAINE SOUZA FIRME FAZOLO, Usuário Externo,
em 25/06/2024 às 12:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
984319 e o código verificador 747F17EC.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDWARD LUIS FABRIS ***.336.709-** 25/06/2024 12:19

ID: 990178 e CR C: CD43AE F6

Ordem Paralisação 010 de 25/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 984319 e CRC: 747F17EC). Pág: 2/2

Referência: Processo nº 1-8224/2023. Docto ID: 984319 v1

ID: 990178 e CR C: CD43AE F6

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

990178ID:

A4612F2E 15F47DDC6358D48D8BB230C4

CD43AE F6

MD5:

CR C:

19CC7F2A1BCA968C2F644FB5DE 43DCC06783AF91679D7ACC2E F9390D7BF07C16S HA256:

Ordem Paralisaçã o
Tipo do Documento

TE R MO DE  PAR ALIS AÇ Ã O
010/GE S CON/S E MPLAN/2024

Identificaçã o/Número
26/06/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO N. 063/GE S CON/S E MPLAN/2024.
S úmula/Objeto:

TAIS  COR R E IA ALVE SUsuário:

26/06/2024 10:42:25Criaçã o: 26/06/2024 10:42:49F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO - S E MPLAN J i-Paraná R O 26/06/2024 10:42:25

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 26/06/2024 10:42:25

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 63 26/06/2024 990084

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
990178 e o CR C CD43AE F6.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Proc.: 10/2024 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo.  
Interessado: a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO 
 
Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Marcelo José de Lemos, torna 
público para conhecimento dos interessados, que todo procedimento 
consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 90003/2024, realizado pela 
Superintendência de Compras e Licitação e por sua Pregoeira, oriunda 
do Processo Administrativo nº10/CMJP/2024, do Parecer da 
Procuradoria ID(86429), e do Controle Interno ID(88047), por entender 
que o processamento respectivo seguiu as determinações da Lei nº 
14.133/21, tendo sido escolhida a modalidade adequada ao objeto: 
Aquisição de materiais de consumo.  
HOMOLOGO o procedimento e adjudico o objeto em favor de: ECOLIM 
LTDA. sob o CNPJ Nº 17.221.558/0001-08 no valor total de R$ 2.752,95 
(dois mil setecentos e cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos), 
DOAC COMERCIO & SERVIÇOS LTDA sob CNPJ 44.650.853/0001-44 
no valor total R$ 339,90 (trezentos e trinta e nove reais e noventa 
centavos), M. S. DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA. sob CNPJ 
51.713.456/0001-30 no valor total de R$ 5.881,46 (cinco mil oitocentos 
e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos), LICITA MAIS 
HOFFMANN LTDA. sob CNPJ 50.202.063/0001-07 no valor total de R$ 
4.821,80 (quatro mil oitocentos e vinte e um reais e oitenta centavos), K. 
A. SERVIÇOS LTDA. sob CNPJ 39.579.692/0001-00 no valor total de 
R$ 877,80 (oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), 
ROBSON ALVES DOS SANTOS sob CNPJ 50.335.791/0001-89 no 
valor total de R$ 14.990,00 (quatorze mil novecentos e noventa reais), 
MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS sob CNPJ 27.743.468/0001-22 
no valor total de R$ 6.275,00 (seis mil duzentos e setenta e cinco reais) 
tudo conforme descrito nos autos.  
Ji-Paraná/RO, 25 de junho de 2024. 

  
(assinado eletronicamente) 
MARCELO JOSÉ DE LEMOS 
Presidente em exercício da CMJP 
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EXTRATO DE PORTARIA

Extrato 33 de 26/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 991817 e CRC: AB882F5A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 33/JUNHO/2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1- 8035/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Isaú Fonseca
CARGO: Prefeito Municipal
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Senhor Prefeito Isau Fonseca se deslocará juntamente com os
assessores militares Victor Hugo Martins Silva, Marciel Schuavab de Macedo e Coordenador de
Comunicação Social Wilson Neves de Oliveira para o evento estadual de entrega do Prêmio BAND Cidades
Excelentes.

 DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 26/06/2024 com previsão de às 17:00 h
RETORNO: 27/06/2024 com previsão de às 18:00 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02

 

 
Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

 

 
(assinado eletronicamente)

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Extrato 34 de 26/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 991829 e CRC: 0513635C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 34/JUNHO/2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1-8035/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Marciel Schuavab Macedo
CARGO: Assessor Militar
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Assessor Militar Marciel Schuavab de Macedo irá conduzir o
senhor prefeito Isau Fonseca, juntamente com assessor militar Victor Hugo Marns Silva e o Coordenador
de Comunicação Social Wilson Neves de Oliveira para o evento estadual de entrega do Prêmio BAND
Cidades Excelentes. 
  
 DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 26/06/2024 com previsão de às 17:00 h
RETORNO: 27/06/2024 com previsão de às 18:00 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02

 
Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

 

 
(assinado eletronicamente)

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Extrato 33 de 26/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 991817 e CRC: AB882F5A). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 26/06/2024 às 14:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
991817 e o código verificador AB882F5A.

Docto ID: 991817 v1

Extrato 34 de 26/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 991829 e CRC: 0513635C). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 26/06/2024 às 14:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
991829 e o código verificador 0513635C.

Docto ID: 991829 v1
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Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 35/JUNHO/2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1-8035/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Victor Hugo Martins Silva
CARGO: Assessor Militar
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Assessor Militar Victor Hugo Martins Silva irá para Porto
Velho acompanhar o senhor prefeito Isaú Fonseca, juntamente com assessor militar Marciel Schuavab de
Macedo e o Coordenador de Comunicação Social Wilson Neves de Oliveira para o evento estadual de
entrega do Prêmio BAND Cidades Excelentes.

 DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 26/06/2024 com previsão de às 17:00 h
RETORNO: 27/06/2024 com previsão de às 18:00 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02

 
Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

 

 
(assinado eletronicamente)

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Extrato 36 de 26/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 991865 e CRC: 8269D114). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 36/JUNHO/2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1- 8035/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Wilson Neves de Oliveira
CARGO: Coordenador de Comunicação Social
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Coordenador de Comunicação Social Wilson Neves se
deslocará até Porto Velho, juntamente com o Senhor Prefeito Isaú Fonseca, os assessores militares Victor
Hugo Martins Silva e Marciel Schuavab de Macedo para a o evento estadual de entrega do Prêmio BAND
Cidades Excelentes. 

 DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 26/06/2024 com previsão de às 17:00 h
RETORNO: 27/06/2024 com previsão de às 18:00 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02

 

 
Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

 

 
(assinado eletronicamente)

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
991864 e o código verificador 53C20C6F.

Docto ID: 991864 v1
Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

Extrato 36 de 26/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 991865 e CRC: 8269D114). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 26/06/2024 às 14:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
991865 e o código verificador 8269D114.

Docto ID: 991865 v1
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RESOLUÇÃO

Resolução 007 de 25/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 982899 e CRC: 46A41E39). Pág: 1/2

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

 RESOLUÇÃO Nº 007/CMAS/2024                                                            
 

Dispõe sobre o prazo para as Endades inscritas no Conselho
Municipal de Assistência Social CMAS de Ji-Paraná adequarem
suas avidades de acordo com as determinações da Tipificação
Nacional de Serviços Socioassistenciais e demais resoluções
normavas.

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CMAS de Ji-Paraná, Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 736 de 29 de julho de 1996, alterada pela Lei Municipal nº

3603/2022.
 

CONSIDERANDO: As deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social CMAS, aprovadas em

Assembleia Geral Ordinária nº 006, realizada em 12 de junho de 2024 no Instuto KALEO.

CONSIDERANDO: A Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005;

CONSIDERANDO: A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais aprovada através da

Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009;

CONSIDERANDO: A Resolução CNAS n° 13, de 13 de maio de 2014;

CONSIDERANDO: A Resolução CNAS n° 14, de 15 de maio de 2014;

CONSIDERANDO: A Resolução CNAS n° 27, de 19 de setembro de 2011;

CONSIDERANDO: A Resolução nº 001/CMAS/2022 na qual define os parâmetros para a inscrição das

endades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e bene�cios

socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Ji-Paraná/RO.
 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Estabelecer o prazo de 6 (seis) meses para as Endades inscritas no Conselho Municipal de

Assistência Social de Ji-Paraná, adequarem suas avidades de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços

Socioassistenciais.

Art. 2º - Caso a endade não consiga se adequar no prazo determinado, poderá solicitar apenas

uma vez a prorrogação do prazo para mais 6 (seis) meses.

Art. 3º - As Endades que não se adequarem no prazo determinado, terão suas inscrições

canceladas.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor com data retroava do dia 12 de junho de 2024.

ID: 990448 e CR C: 2952C775

Resolução 007 de 25/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 982899 e CRC: 46A41E39). Pág: 2/2

 

Ji-Paraná/RO, 25 de junho de 2024.

 

Registre-se

Publique-se

 
 

Prince Emanoelle Dantas Moreda de Oliveira
PRESIDENTE /CMAS/JI PARANÁ-RO

DECRETO Nº 3640/2024
 

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por PRINCE EMANOELLE DANTAS MOREDA DE
OLIVEIRA, Presidente do CMAS, em 26/06/2024 às 08:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
982899 e o código verificador 46A41E39.

Docto ID: 982899 v1
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PROCESSO SELETIVO

Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

            Secretaria Municipal de Administração 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 2 de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 4.092.672/0001-25 Fone: 

(69) 3411-4339/4253 - Site: www.ji-parana.ro.gov.br - Email: ggrh.jipa@gmail.com 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Edital Nº 002/SEMAD/SEMED/2024  

Comissão Especial de Organização - Decreto n. 0836 e 3780/2024 
 

RESULTADO FINAL POR ORDEM DE CARGO E CLASSIFICAÇÃO APÓS FASE DE 
RECURSOS 

 

A Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 002/SEMAD/SEMED/2024 

TORNA PÚBLICO o Resultado Final por Ordem Classificatória após Fase de Recurso, realizado pela 

Comissão Especial para proceder à Análise dos Currículos. 

 
 

AGENTE DE VIGILANCIA 40 HORAS 
 

CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO
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Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

            Secretaria Municipal de Administração 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 2 de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 4.092.672/0001-25 Fone: 
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Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

            Secretaria Municipal de Administração 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 2 de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 4.092.672/0001-25 Fone: 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 40 HORAS 


CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 
 


 

 
 


 

 






 

 
 


 

 
 


 

 
 


 

 






 

 






 

 
 


 

 






 

 
 


 


CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 40 HORAS 



CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 
 


 

 
 


 

Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

            Secretaria Municipal de Administração 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 2 de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 4.092.672/0001-25 Fone: 
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Estado de Rondônia 
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Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

            Secretaria Municipal de Administração 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 2 de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 4.092.672/0001-25 Fone: 
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Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

            Secretaria Municipal de Administração 
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CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 40 HORAS – PNE 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 



(PNE)


 

 



(PNE)









CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 40 HORAS - ÁREA RURAL 
 E.M.E.I.E.F. ANTÔNIO PRADO 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 



E.M.E.I.E.F. Antônio Prado




 


 

CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 40 HORAS - ÁREA RURAL  
 E.M.E.I.E.F. IRINEU DRESCH 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 



E.M.E.I.E.F. Irineu Dresch




 

 



E.M.E.I.E.F. Irineu Dresch




 

 



E.M.E.I.E.F. Irineu Dresch




 

 



E.M.E.I.E.F. Irineu Dresch
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Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

            Secretaria Municipal de Administração 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 2 de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 4.092.672/0001-25 Fone: 

(69) 3411-4339/4253 - Site: www.ji-parana.ro.gov.br - Email: ggrh.jipa@gmail.com 

CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 40 HORAS - ÁREA RURAL 
 E.M.E.I.E.F. PAULO FREIRE 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 



E.M.E.I.E.F. Paulo Freire




 





MERENDEIRO – 40 HORAS – ÁREA URBANA 


CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO
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MERENDEIRO – 40 HORAS – ÁREA RURAL - E.M.E.I.F. ANTÔNIO PRADO 

NÃO HOUVE INSCRITOS 
 

MERENDEIRO – 40 HORAS – ÁREA RURAL - E.M.E.I.F. NOVA ALIANÇA 
NÃO HOUVE INSCRITOS 

 
MERENDEIRO – 40 HORAS - E.M.E.I.F. TUPI – PNE 

 

CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO





E.M.E.I.F. Tupi (PNE)  
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MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR – 40 HORAS  

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 



PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA P – II – 40 HORAS – ÁREA URBANA 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 






–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 






–– 

 






–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 






–– 

 






–– 

 






–– 

 
 


–– 
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–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 






–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 





PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – P- II - 40 HORAS – ÁREA URBANA - PNE 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 



(PNE)


–– 


PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL – ÁREA URBANA 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO
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–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 






–– 

 
 


–– 

 






–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 
 


–– 

 






–– 

 
 


–– 
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E.M.E.F. Edson Lopes




 

 


E.M.E.F. 

Edson Lopes




 

 



E.M.E.F. Edson Lopes




 

 
  - 

E.M.E.F. Edson Lopes




 

 



E.M.E.F. Edson Lopes




 

 


E.M.E.F. 

Edson Lopes




 

 



E.M.E.F. Edson Lopes




 

 


E.M.E.F. 

Edson Lopes




 

 



E.M.E.F. Edson Lopes




 

 



E.M.E.F. Edson Lopes




 

 




 E.M.E.F. Edson 

Lopes




 

 


E.M.E.F. 

Edson Lopes




 

 


E.M.E.F. Edson 

Lopes
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PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS – EDUCAÇÃO INFANTIL - PNE 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 



(PNE)


 

 



(PNE)







 
 (PNE)


 

 
 

 
PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS - EDUCAÇÃO INFANTIL – ÁREA RURAL 

EMEIEF - EDSON LOPES 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO
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 E.M.E.F. Edson Lopes




 

 



E.M.E.F. Edson Lopes




 

 


 E.M.E.F. 

Edson Lopes




 

 



E.M.E.F. Edson Lopes




 





PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL -ÁREA RUAL 
 C.M.E.I. PEDRO GONÇALVES - EXTENSÃO NOVA COLINA 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 




C.M.E.I. Pedro Gonçalves 
– Extensão Nova Colina








 




C.M.E.I. Pedro Gonçalves – 
Extensão Nova Colina




 

 




C.M.E.I. Pedro Gonçalves – 
Extensão Nova Colina




 

 




C.M.E.I. Pedro Gonçalves – 
Extensão Nova Colina




 

 




C.M.E.I. Pedro Gonçalves – 
Extensão Nova Colina




 

 




C.M.E.I. Pedro 
Gonçalves – Extensão Nova Colina
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PROFESSOR NÍVEL II – 40 HORAS - ÁREA URBANA- ENSINO FUNDAMENTAL 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 
 

–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 





–
 

 





–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 





–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 





–
 

 





–
 

 
 

–
 

 
 

–
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–
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–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 





–
 

 
 

–
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PROFESSOR NÍVEL II – 40 HORAS – ENSINO MFUNDAMENTAL - ÁREA RURAL  

E.M.E.I.E.F. ULISSES MATOSINHO 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO

 


- E.M.E.I.E.F. 

Ulisses Matosinho
–

 

 




- E.M.E.I.E.F. Ulisses 

Matosinho

–




 




- E.M.E.I.E.F. Ulisses 

Matosinho

–




 


- E.M.E.I.E.F. 

Ulisses Matosinho
–

 

 


 - 

E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho
–

 

 


- E.M.E.I.E.F. 

Ulisses Matosinho
–

 

 


- 
E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho

–
 

 


- 
E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho

–
 

 


- 
E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho

–
 

 



E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho

–
 

 




E.M.E.I.E.F. Ulisses 

Matosinho

–




 


- 
E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho

–
 

 


- 
E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho

–
 

 



E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho

–
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–
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–
 

 
 

–
 

 





–
 

 
 

–
 

 
 

–
 

 





–
 

 
 

–
 







–
 







–
 


 

–
 


 

–
 


 

–
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E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho

–
 

 




E.M.E.I.E.F. Ulisses 

Matosinho

–







ZELADOR – 40 HORAS 


CLASSIF
. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO
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Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

            Secretaria Municipal de Administração 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 2 de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná - Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 4.092.672/0001-25 Fone: 

(69) 3411-4339/4253 - Site: www.ji-parana.ro.gov.br - Email: ggrh.jipa@gmail.com 

     

     

     

     

     

     

     

 
 

Ji-Paraná, 26 de junho de 2024 

 

 

 

 

A COMISSÃO ESPECIAL 


